
 

 18

 

Anexo II – Documentação obrigatória para instrução da candidatura 

• Memória descritiva e justificativa que inclua:  

a. Enquadramento na(s) tipologia(s) de investimento prevista(s) no aviso de concurso. 

b. Descrição detalhada da candidatura, dos seus objetivos e da necessidade e oportunidade da 

realização da operação. 

c. Calendário de realização física e financeira. 

d. Identificação e justificação dos Indicadores de realização e de resultado que permitam avaliar o 

contributo da candidatura para os respetivos objetivos. 

e. Caracterização técnica e fundamentação de cada componente de investimento, incluindo 

cálculos justificativos do apuramento do investimento elegível e não elegível propostos e a 

respetiva calendarização de realização física e financeira. Deverá ainda ser enviada a mesma 

informação em ficheiro excel editável. 

f. Justificação detalhada da correspondência entre os valores propostos para as componentes e as 

ações, e respetivos procedimentos contratuais. Deverá ainda ser enviada a mesma informação 

em ficheiro excel editável. 

g. Grau de maturidade das componentes de investimento. 

h. Sustentabilidade da candidatura após realização do investimento. 

• Plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua 

conclusão. 

• Estatutos da entidade promotora aprovados e publicitados (quando aplicável) 

• Declaração do órgão competente da entidade, em como assegura não deter nem 

ter detido capital numa percentagem superior a 50 %, por si ou pelo seu cônjuge, não separado 

de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por 

aquele que consigo viva em condições análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha 
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cumprido notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por 

fundos europeus 

• Extrato do Plano de Atividades e Orçamento aprovados, onde conste a inscrição da operação 

• Declaração de compromisso da inscrição em Plano de Atividades e Orçamento nos anos 

seguintes de programação da operação e do envio do respetivo extrato logo que aprovados. 

• Declaração de compromisso em como o beneficiário garante a contrapartida nacional da 

operação (caso a entidade não esteja legalmente obrigada a elaborar documentos previsionais) 

• Documento que evidencie a posse dos terrenos / imóveis abrangidos pela operação (quando 

aplicável) 

• Pareceres / licenciamentos exigíveis de acordo com a tipologia de operação (quando aplicável) 

• Outra documentação específica decorrente do aviso. 

• Comprovativo do enquadramento do beneficiário em termos de IVA. 

• Contributo para a fundamentação da análise de mérito, atendendo aos critérios de seleção 

constantes do presente aviso. 

• Documento de formalização da parceria / protocolo (quando aplicável) 

• Declarações de compromisso do órgão competente da entidade, em como assegura o 

cumprimento das orientações e normas técnicas aplicáveis decorrentes do Decreto-Lei 

n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei nº 215/2015, de 6 de outubro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


